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Ata da O9" Reunlão Extraordlnária da Câmara Munlclpal de São Gotardo

MG, realizada no dia O2 do mês de Agosto do ano de 2021, às 21:O0h no

Plenário de sua sede localizada na Praça São Sebastiâo n.45, nesta cidade,

onde reuniram-se sob a Presldência do Senhor Carlos Alves de Camargos,

os senhores vereadores e vereadoras: Ana Flávla Rodrigues, Anlwaldo Josê

Barbosa, Céllo Martlns dos Rels, Denise Aparecida Alves, Genésio

Mertlns Neto, José Eugênlo Alves, Lander Inácio Olivelra Rodrlgues

Melo, Marla Eleaa Coelho, Merco Antônlo Alves, Mauri Ignáclo de

Moraes Sllva, Renê Luiz César Ferreira, Valdlvlno Hororato de Ollveira.

Havendo número regimental, em nome de Deus, o senhor Presidente

declarou aberta a O9" Reunião Extraordinária do ano de 2O21. LEITURA DA

ATA DA 13' REUNIÃO ORDIN,IíRIÂ, OCORRIDA EM 02 DE AGOSTO DE

2021. llet. Genésio Martlns pediu a dispensa da l,eitura da Ata. ANÁLISE,

DISCUSSÃO E VOTAQÃO DE PROJETO§: ProJeto de Lel n" 47, de 2L de

Julho de 2O2L qtue "Autoriza a aberlura de crédito especial ao orÇamento

geral do município de São Gotardo, para custeio das ações referente obras e

instalações em favor do Fundo Municipal do Esporte". Vereadora Denise

Alves pediu ústa ao PÍojeto 47l2O2L. ProJeto de Loi a" 4E, de 21 de

Julho de 2O2l q.ue "Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo

Municipal a suplementar dotações orçamentárias com saldos insuhcientes

na lei do orçamento anua,l em vigor e dá outras proúdências." O ProJeto de

Lei 4A l2O2l foi aprovado got L2 votos. PÍojeto de Lci a" 5O, de 22 de

JnIfts d6 2O2l que "Altera a Lei Complementar n. 187, de 27 de dezembro

de 2O18, que instituiu o Plano de Incentivo ao Parcelamento de Tributos
(PIPAR) no âmbito do município de São Gotardo." O Projeto de I*1 6012021-

fol aprovado por 12 votos. ProJeto de Lei n" 51, de 29 de Julho lle 2O2Í-
que "Dispõe sobre a desünação da sobra da vacina contra a COVID-19 -
"xepa da vacina" e dá ouúas proúdências." O ProJeto de Let Sl/2O21 foi
aprovado por 12 votos. ProJeto de Lei n" 52, de 3O de julho de 2O2l que

"Dá nova redação ao artigo 5" da Lei Municipal n. 1954, de 06 de março de

2O13, que dispÕe sobre a regulamentação do Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS e dá outras proüdências.,, O proJeto de Let
52l202l fol aprovado por 12 votos. Projeto de Lel a" 56, de 3O de Júho

€
a

I
Teblone: (:t4) 3671-u1E

Praçã 5ão Sebastião ne 45 - CEP 38800{00
www.saototardo.mg.leg. br

oc)" Extraordinária de 2021 t/,/

try



Sarrroro ffirrrrbfra/ú .%" %aM
de 2O2l que "DispÕe sobre a homologação do termo de cooperaçáo entre os

municípios de Sáo Gotardo e Serra da Saudade para ações conjuntas na

Zona Rural, no lugar denominado Campos". O ProJeto de I*1 561202l Íol
apronado por L2 votos. Nada mais havendo, com a Graça de Deus declaro

encerrada a reunião. Do que para constar, eu, Ana Flávta Rodrtgues - 1o

§ecretária da Câaara Munlclpal de Siio Goterdo MG, lawei a presente ata

que após lida e aprovada segue assinada pelos demais membros da Mesa

Diretora. Sáo Gotardo MG, 02 de Agosto de 2O21.

rgos Honorato de Oliveira
nte Vice-Presidente
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Ana Fláwia Rodrigues
Primeira Secretária

I. de Morais Silva
gundo Secretárlo
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